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NOTA OFICIAL – REAVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 

Processo Seletivo Público nº 03/2025 

Cargos: Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE) 

Município de Parintins/AM 

 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público nº 03/2025, em consonância com os princípios da 

legalidade, impessoalidade, isonomia e transparência (art. 37 da CF/88) e considerando as denúncias e 

questionamentos formalmente encaminhados por candidatos referentes à análise da Prova de Títulos, torna 

pública a decisão de proceder à reavaliação integral dos documentos apresentados. 

A medida tem por objetivo garantir segurança jurídica, lisura e igualdade de condições a todos os 

participantes, assegurando que a pontuação atribuída esteja estritamente alinhada às exigências do edital. 

1. Motivos da Reavaliação 

Foram registradas denúncias envolvendo possíveis inconsistências, tais como: 

 Suspeitas de pontuação incompatível com a documentação apresentada; 

 Alegações de experiência profissional não comprovada; 

 Apontamentos referentes à validade de declarações, certificados e vínculos funcionais; 

 Questionamentos sobre inscrição em cotas específicas, especialmente relacionadas à área de 

abrangência. 

Considerando a gravidade das alegações e a importância da função pública em saúde, a Comissão decidiu, de 

forma preventiva, reexaminar todos os títulos para afastar qualquer dúvida quanto à regularidade do processo. 

2. Procedimentos da Reavaliação 

A reanálise seguirá os seguintes critérios: 

1. Conferência minuciosa de todos os documentos apresentados, conforme o item 12 do edital; 

2. Verificação da autenticidade dos certificados, declarações e atestados; 

3. Revalidação do tempo de experiência, quando aplicável; 

4. Revisão da pontuação atribuída, com retificação caso haja divergências; 

5. Registro em ata de todas as etapas e decisão final da banca. 

Caso seja identificada irregularidade documental, poderá haver: 

 Ajuste de pontuação; 

 Desclassificação do candidato; 

 Comunicação aos órgãos competentes, quando cabível. 

3. Publicação do Resultado Reavaliado 

Após a conclusão dos trabalhos, será publicada nova listagem contendo: 

 Pontuação revisada da Prova de Títulos; 

 Eventuais retificações e justificativas técnicas; 

 Prazo para novos recursos, conforme edital. 

4. Compromisso Institucional 
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A Comissão reafirma seu compromisso com a transparência, com o interesse público e com a correta seleção 

de profissionais que atuarão diretamente nos serviços de saúde do município. 

A reavaliação ocorre para garantir que todos os candidatos sejam tratados de forma igualitária, preservando a 

credibilidade e a seriedade do certame. 

 

Limitado ao exposto e certo de sua atenção, reitero sentimentos de elevado apreço. 

 
 

Manaus/AM, 22 de dezembro de 2025. 

 

Comissão Organizadora 

Processo Seletivo Público nº 03/2025 

 

 

 

 

 

 
Aletheya Benacon Mascarenhas Dantas 

Presidente do Instituto Merkabah 

 


